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DECRETOS
DECRETO Nº 2758 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.07 10.122.0010.2.003 165 33.90.39 1.500.99 3.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.07 10.122.0010.2.003 163 33.90.14 1.500.99 3.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim,  27 de setembro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO N° 2759  DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por expectati-
va de Excesso de Arrecadação, considerando a apuração demonstrada no anexo I, 
distribuído conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.08 12.122.0010.2.003 871 33.90.47 1.573.00 130.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim,  27 de setembro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXPECTATIVA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

EDITAL
EDITAL N.º 035/024

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo   

Conta Data Conta Corrente Valor
BRASIL S/A  SNA 23/09 a 27/09 27.122-5 R$          95.229,70
BRASIL S/A  ROYALTIES 24/09/24 70421-0 R$      5.917.361,93
BRASIL S/A  FUNDEB 24/09/24 42854-X R$         370.169,82

Guapimirim,  27 de setembro de 2024.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda

Mat. 110027/22  
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